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    A SUA EXCELÊNCIA  

                                                                           O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

                                                                           DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

 

 

S/110/2025/XIII 

ASSUNTO: PROJETO DE RESOLUÇÃO - RECOMENDA A CRIAÇÃO DAS CONDIÇÕES 

NECESSÁRIAS PARA A FORMAÇÃO EM MEDICINA DESPORTIVA DE, PELO MENOS, UM 

MÉDICO POR UNIDADE DE SAÚDE DE ILHA, DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

O Grupo Parlamentar do Partido Socialista vem, pelo presente, nos termos regimentais 

aplicáveis, entregar à mesa da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores 

e a Vossa Excelência, para efeitos de admissão, a iniciativa melhor identificada em 

epígrafe. 

O Projeto obedece aos requisitos formais de apresentação, previstos nas disposições 

conjugadas do artigo 119º e 145.º, n.º 1 do Regimento da Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores. 

 
 Solicita-se, ainda, ao abrigo dos artigos 146.º e 147.º do Regimento da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores, a declaração da urgência do Projeto, com 

a respetiva redução do prazo de exame em Comissão, considerando a clareza de 

objetivos da iniciativa, a sua natureza, oportunidade e o seu próprio objeto. 

 

O primeiro signatário da iniciativa, para efeitos de comunicação da decisão de admissão 

ou rejeição, é o mesmo que subscreve o presente ofício. 

 

Horta, 9 de julho de 2025 
 
Com os melhores cumprimentos, 

 

A Presidente do Grupo Parlamentar 

 

 

Andreia Cardoso 
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